
Materia Legislativa - 65/1995

Tipo: PL - Projeto de Lei Ordinária

Data: 19 de Setembro de 1995

Ementa: O ensino religioso, de frequência facultativa,
constituirá disciplina dos horários normais das escolas
públicas de ensino fundamental do Município, e será
baseado nos postulados do Novo Testamento.


